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RESOLUÇÃO Nº 003/2025, DE 26 DE JUNHO DE 2025.

Revoga  na  íntegra,  a  Resolução  012/2024  que  dispõe  sobre  a
obrigatoriedade  de  transmissão  e  gravação  das  reuniões  das
comissões permanentes da Câmara Municipal  de Parelhas,  e dá
outras providências.  
Faço saber que a Câmara Municipal de Parelhas/RN aprovou e eu
LEANDRO  JOSÉ  DA  SILVA  SANTOS,  Presidente,  promulgo  a
seguinte Resolução:  
Art.  1º Fica revogada, na íntegra,  a Resolução nº 012/2024, de
autoria  do  Vereador  Ildecio  de  Oliveira,  que  dispunha  sobre  a
obrigatoriedade de transmissão ao vivo e gravação das reuniões das
comissões permanentes da Câmara Municipal de Parelhas.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Câmara Municipal de Parelhas/RN, 26 de junho de 2025.
Leandro José da Silva Santos
Presidente
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